
MOÇÃO
 

 
 
Apresentamos à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as demais formalidades
regimentais, Moção de Congratulações à Associação Pestalozzi de Santa Teresa, em
face de sua participação nos Jogos Nacionais Pestalozzianos em Aracaju, capital do Estado
de Sergipe, no período de 22 a 27 de março de 2026.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A presente moção tem por objetivo homenagear e reconhecer publicamente o brilhante
desempenho da delegação da Pestalozzi de Santa Teresa nos Jogos Paradesportivos do
Movimento Pestalozziano, realizados entre os dias 22 e 27 de março na cidade de Aracaju,
no Estado de Sergipe.
 
Durante essa jornada, a instituição teve a honra de ser representada por 7 valorosos atletas.
Com extrema dedicação, animação e garra, eles levaram o nome do nosso município para o
Nordeste do País, competindo em quatro modalidades: bocha adaptada (com calha), bocha
paralímpica, tênis de mesa e atletismo (arremesso de pelota).
 
O esforço e o comprometimento da equipe enchem nossa cidade de orgulho. Ao todo, a
delegação conquistou 6 medalhas, destacando-se o seguinte quadro de resultados:
 

Wellington: 1º lugar no Tênis de Mesa 
 
Kariely: 1º lugar na Bocha Paralímpica com Calha 
 
Victor: 1º lugar na Bocha Paralímpica com Calha 
 
Henrique: 2º lugar no Tênis de Mesa 
 
Natália: 2º lugar no Atletismo (Arremesso de Pelota) 
 
Maria da Penha: 2º lugar na Bocha Paralímpica 
 
Mirian: Honrosa e inspiradora participação no Tênis de Mesa 
 

Estendemos este reconhecimento aos excelentes profissionais que tornaram essa conquista
possível. Registramos nossos aplausos à professora de Educação Física, Laura Malavasi,
e à fisioterapeuta Jayne Fraga. O trabalho em equipe dessas profissionais, que se dividiram
incansavelmente nos dias de prova para garantir o melhor suporte técnico, físico e
emocional aos competidores, foi fundamental para o êxito da delegação.
 
O paradesporto é uma das mais belas e poderosas ferramentas de inclusão social,
superação de limites e cidadania. O sucesso dos atletas da Pestalozzi de Santa Teresa
neste evento nacional não apenas evidencia a seriedade do trabalho realizado pela
instituição, mas também inspira toda a nossa sociedade, provando que a dedicação e o
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espírito de equipe são capazes de superar qualquer obstáculo.
 
Diante desta jornada de vitórias que elevou o nome de Santa Teresa no cenário
paradesportivo nacional, apresentamos esta merecida homenagem. 
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 8 de abril de 2026 
 
 

Professor Giovane Prando - PSDB 
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